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ASSEMBLEIA 
C E A I A 

LEGISLAIIYA 

PROJETO DE LEI 62 / zuu i 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
EXPEDIENTE LEGISLATIVO. 

«dZ-
Em + / * Rec. Por: ^ 

PROJETO DE U l l N e /2001 

Considera de Utilidade Pública a 
Entidade que indica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o - É considerada de Utilidade Púbiica a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ALMOFALA, entidade civil sem. fins lucrativos com sede e foto jurídico no Município de 
Itarema, sito à Rua João Agostinho do Nascimento, a/n, Almofala - Itarema-Ce. 

An. 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 29 de Maio de 2001. 

ADO MANOEL DUCA 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 
Tel: (O-XX-65) 277.2500 - Fax: (O-XX-65) 277.2753 
Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Cearó" 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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ÍSEMBLE 
C E A • A 

J U S T I F I C A T I V A 

A Associação Comunitária de Almofala, é uma entidade 
civil sem fins lucrativos, que tem por finalidade e vem desempenhando um 
papel social na área da comunidade, trabalhando com creches comunitárias, 
pescadores artesanais, jovens e idosos, dentre outras atividades de interesse 
da comunidade. 

Face ao exposto, vimos solicitar a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

, s^? ^jt^Jte 
DEPOTABO MANOEL DUCA 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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POI)KR .lUmCIAKIO 
COMARCA DK ITARKMA 

SKCRE TARIA DA VARA ÚMCA 
I ÓRUM DES. KRN ANI BARRKIRA PORTO 

Av. Rios, s/n 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Alesto, para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ALMOFALA, com- sede a Rua Joào Agostinho do Nascimenio. S/N, Almofala. 
Itarema-Ce: inscrito no CNPJ 23.717.812 /0001-58, foi fundada em 30/06/89. eslà 
em pleno e regular funcionamento desde 1990 cumprindo suas finaliàades 
estatutárias, sendo a sua atual Oiretoria, constituída dqs seguintes Membros* 

Presidente: Silvia Gomes Viana do Nascimento 
Vice-Pie^idenle: Ana Valéria Aguiar 
i0Secre1àiio: José de Paulo Nascimento Júnior 
2° Secretário: Eronildes Munis Graça 
1° Tesoureiro: Silvia dos Santos Henrique 
2° Tesoureiro: Maria Marta Sanlos Sindor 

Alesto, o ult ossim, que a referida entidade não remunera os membros de 
sua Diíetoria pelo exercicio específico de suas funções náo visa a distribuição de 
lucros, vantagens ou bonificações e dirigentes associados ou mantenedores, sob 
nenhuma forma. 

Itarema-Ce, 13 de Março de 2001. 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto 
á Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, ho 
processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, 
que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2000 
da ti5M.ÇM(<ttQ.sawuttÃr£i&Ãú foram afixados 
no Quadro Geral da Í £ Í £ . . £ ^ J : £ . ^ . J ^ a 
fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos 
desenvolvidos por esta organização não governamental, 
conforme preceitua o 2° do artigo 2° da Lei Estadual n 0 

12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no Diário 
Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Fortaleza, J5 de /MAJO de £Q0l 

De Acordo: 

A Comissão de Finança . 
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PARÓQUIA DE ̂OSSA SENHORA DA CO-CEIÇXO 

DISTRITO DE ALMOFALA DO MUNICÍPIO DE 

ITAHíHA - CEARÁ. 

ATESTADO DE IDONEIDADE MORAL E ILIBADA CONDUTA 

Atesto, para os devidos fins dos membros da ASSOCIAÇ XO CCMÛ rrA-
RIA DE ALMOFALA, OPJ, ^ 23.717-S12/0001-58, abaixo identificados, iada oonsta eon-
t r a sua conduta nos l i t r o s desta Associação sendo pessoas de boa conduta, e idoneida 
de moral, para o'exercício da função de que fora eleita: 

PRESIDTME: Silvia Gomes Viana do ?ascimanto, ident. n» 2938012 

-95-
VICE-PRESIDÊ PE: A«a Valéria Aguiar , ide^t. nfl 3255350-97. 

1° SECRETÁRIAi Jose de Faulo do nascimento Júnior, ident. n 0 

0962573&-1. ' 
2 a SECRETÁRIA: Erotildes Munis Graça do Nascimento, ident» nB 

101645-86. 
io TESOUREIROi Silvia dos ̂ antos Hgnrique, ident..n» 1617279-88. 
2 a TESOUREIROS Maria Marta Santos indor, ident. 883544. 

CONSELHO FISCAL: 

Maria do Livramento de Almeida, ident. n D 1.190,368. 
Estevão Marques dos Santos, ident. n= 366.773. 
Maria Luçani Possidônio, ident. n* 241120392. 
Maria das Graças dos Santos Silveira, ident. n° 2665203-93. 
Geralda Doralice de Sousa, ident. n 0 2410793-92. 
José Alfredo de Araújo, ident. n= 1.298.329. 

fkíu^Cm^Ajo i/to í) 
Pe. Luis Carreiro 

PÍROQUO 

IGREJA OE N. SRA. DA cONu CAO 
B10CB8I DB ITAHKOCA 

AlmefaU _ i 
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ASSOCIAÇAQ COMUNITÁRIA DE ALMOFALA 
. Fundada om 30 de Junho de 1989 

: Rúa São José, S/N, Almofala- CEP: 62580-000 
itarema- Ceará - C.G.C.; 23.717.812/0001-58 

DEMONSTRATIVO GLOBAL DQ EXERCÍCIO DE 2000 

RECEITA TÉCNICA • 
Contribuição e DoaçOes RS 1000,00 
Contribuição dos Sócios R$ 377,60 
Receilas da Creche RS 17841,33 
Receilas do SI ARA RS 7261,40 

. Saldo Anterior RS 0758.02 
Total de entrada RS 32240.03 

t ' • 

DESPESAS GERAIS V 
Obras é Instalações ..i^V. RS 300,00 
.Material para escritório RS 70,00 
Passagens RS 300,00 
Energia RS 3307,31 
Telefone ,. RS 700,00 
Despesas Diversas : RS 16851,07 
Despesas..Cartórios •...'RS 230,00 
Xerox.............\.>. RS 180,00 
•Correio RS 35,00 
'Ordenados © salários.:....'. RS 10.266,03 
. Total de saldas ' RS 32.240,03 
Saldo do período seguinte !..:. RS 00.00 

Almofala,02 de março de 2001 
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Presidente 
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FICHÁRIO CENTRAL DE Oll l lAS SOCIAIS OO CEARA — F.C.O.S. 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALMOFALA 
Fundada cn 30 de Junho dc 1989 

Roa Sio Joaé, S/N Almofala - CEP: 62580 - 000 
iMnaw* CMT* *CG,Ç,I l*JllMVm\-SH 

RELATÓRIO ANUAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALMOFALA 
HliFMliNTU AO ANO UH 2UUU 

SERVIÇO ASS1STENC1ALISTA: 

Doações dc 180 brinquedos doado pelo coordenador do projeto TAMAR poia Tazer a Testa da Páscoa c do\* 
Natal das Crianças da Creche Comunitária Sonho Inlantil. V 
A Empresa Monteiro Pesca de Torrões alravés do empresário Robério Ribeiro Monteiro doou a Associação 
uma quantia de CS 1000,00 oode este foi destinado ao pagamento da energia do sistema abastecimento dc 
água de Almofala. 

SERVIÇOS EDUCACIONAIS: 

A Croche Comunitária Sonho Infantil está funcionando a mais de 06 anos. atende 106 crianças carentes dc 02 
a 06 anos de idade. 04 horas por dia. Série: Jardim I . Jaidim II c Alfabetização c realiza em 02 e 02 meses 
reuniões com pais e mestres como também realizações das comemorações imOportanics na creche. 
O Centro de capacitação paia cidadania realizou durante todo ano passeios educativos com jovens c adultos, 
comemoração de festas das mães. gincana, reuniões, festa natalina. beneficiando mais dc 200 pessoas. 

SERVIÇOS SOCIAIS 

Liberação da energia do Conjunto Habitacional Rogério Monteiro, alravés do Projeto Luiz do Campo 
beneficiando 30 famílias carentes da Comunidade de Almofala. 
Convénio assinado com a ECT - Empresa de Correios e Telégrafos, poia a implantação do Posto dc Correios 
de Almofala. e Caixas Ralais, onde atende 200 famílias da Comunidade. 
Ofícios encaminhados a Secretaria de Seguiança do estado do Ceará, solicitando sub tclcgacia pora segurança 
dapopulação 
Ofícios solicitando cursos profissionalizantes ao CVT de Acaraú - Centro Vogacional Tecnológico, como 
computação, fannácia viva. produtor de hortalfcia. produtor de coco. 
Também solicitação a COELCE dc Itapipoca pedindo a implamação da energia dos moradores dc Águas 
Belas. 

SETOR PROFISSIONALIZANTE: 

Através de seus próprios recursos a Associação promoveu cursos de artesanatos, como ponto de cruz. 
reciclagem de jornais, em que beneficiou mais de 50 pessoas. 
Através do Projeto TAMAR foi dado o curso de renda, onde houve a panicipação de mais de 40 rendeiras 
Através da Secretaria SDR foram treinados 3 membros da Associaçáo para melhor organização da mesma. 
Panici poção de Seminários no munidpio e cm outras cidades sobre a pesca agricultura e treinamento para 
linha de crédito com agentes do Banco do Nordeste e SEBRAE. Além de reuniões c palestras totalizando cm 
42 reuniões durante o ano. 

CONCLUSÃO 

Durante o exercicio de 2000 (dois mil) as receitas da Associaçflo Comunitária dc Almofala foram as 
seguintes: 
Contribuição e Doações RS 1.000.00 
Contribuição dos Sócios RS 377.68 
Receilas da Creche RS 17.841.33 
Receitas do SIARA RS 7.261.40 
Totalizando RS 32.240.03 
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F I C H Á R I O CENTRAL DE OURAS SOCIAIS UO CEARA — F.C.O.S.C. 
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D e c i d o n? 1U.IG5 - (DiArio Of ic io l do Eslado cio Ceará de 02.02.1973) 

Ucc i c i o n? 19.003 - (UlAi ln Of ic ia l da Estada da Ceará dc 17.12.1987) 
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REPÚBUCÀÍFEDERATIVA DO BRASIL 

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ 

j f t V « I > * 3 1 l a l d l f l S — 

Zl .717.812/0001-51 
CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DA 

PESSOA JURlOlCA -r 
BAU Di t ) t i ;w '* u i i i s t s i s< 

14/12/1919 30/06' '2001 
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CAPITULO I ^ / - ^ / ' •' Vi- 0 

DA CONSTITUIÇÃO,DURAÇÃOiOBJETIVOS,SEDE E FINS^Q - j ^ . À ^ & f c ' 

1 A r t . l o - A Associação Comunitária de Almofala fundada a 18 de a g * ^ 

\- • 
I 

/ 

to de 1989, com sede na localidade do mesmo nome e foro 

j u r i d i c o no Município de Itarema, Comarca.de Acaraú,Esta-

. do do Ceará, fi uma sociedade civil,sem f i n s l u c r a t i v o s , 
filantrópica, administrativamente autónoma de duração i l i 

mitada, constituída por pessoas.que reúnem com propósito 

de solucionarem problemas coletivos,visando melhorias e 

bem estar para a Comunidade« 

Parágrafo Onico - Ê vedado à Associação exercitar qualquer forma de 

atendimento, visando beneficiar preferencialmente grupos 

. religiosos ou políticos partidários. 

Ar t . 20 - SAO OBJETIVOS: 

a) Estabelecer maior integração entre os agrupamentos humanos 

dos raios de açao do D i s t r i t o de Almofala e outras regiões 

vizinhas que manifestem interesse na Sociedade. 

b) Piymover seu auto-desenvolvimento s o c i a l , p o l i t i c o , econó

mico, c u l t u r a l e r e l i g i o s o . 

z c) Incentivar.os seus membros a tornarem-se solidários nos en-

V^/ caminhamentos e soluções de problemas existentes na sua Co

munidade e Comunidades vizinhas. 

d) Orientar as pessoas para a vida comunitária e para a união 

de recursos materiais e humanos, visando a melhoria da vida 

c o l e t i v a . 

e) Coordenar e d i r i g i r as atividades dos membros em função, da 

melhoria da qualidade de vida de toda Comunidade. 

f) Fazer defesa.dos interesses da Associação junto aos Poderes 

constituídos no Município, no Estado e no País. 

g) Estabelecer vínculos de solidariedade com outras Comunida -

des que tenham objetivos semelhantes a desta. 

h) Colaborar com os poderes públicos nas i n i c i a t i v a s de i n t e -

resses coletivos. 
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Art, 30 - NP çwropçiinentP da aeufl objetivos, expcm^ho Ari;.20^ 
^ poderá firmar convénios e/ou projetos com Entidades 

\ públicas ou privadas, tendo v i s t a o bem estar c a me

lho r i a c o l e t i v a . 

Art.-40 - COMPETE A ASSOCIAÇÃO: 

a) - Colaborar para contínua e crescente integração com os 

poderes públicos, órgãos e entidades que visem o desen 

•volvimento r u r a l . 

b) - Integrar-se no Plano de Trabalho estabelecido pelo Go

verno Municipal para o desenvolvimento do meio r u r a l . 

^c) - Integrar sua ação com a de outros órgãos e instituições 

empenhados no desenvolvimento r u r a l e condizentes com 

a Ação Comunitária, 

d) - Estabelecer sistema adequado de controle na aplicação 

dos recursos que venha a receber, tendo em v i s t a a com

provação das despesas realizadas, perante as entidades 

de onde provirem esses recursos. 

) - Avaliar isoladamente ou em conjunto com outros órgãos e 

entidades os resultados alcançados na execução das a t i 

vidades desenvolvidas no meio r u r a l . 

) - Divulgar seus objetivos e realizações. 

o - A Entidade Associação Comunitária de Almofala terã dura

ção indeterminada e será constituída por um número i l i 

mitado de sócios de ambos os sexos, maiores de 18 anos 

ou emancipados na forma da Lei. 

R 

A r t . 

•c.Tga , 
CAP^TUjLO I I *'i 

DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALMOFALA 

SAO MEMBROS DA ASSOCIAÇAO: 

a) - Sõcio Fundador - todo aquele que se associou no primeiro 
mês da sua criação. 

b) - Sócio Amigo - todo aquele que more .no Município e queira 

prestar um t i p o de serviço ou colaborar còm a Associação. 

c) - Sócio Efetivo - é aquele residente em Almofala ou nas lo 

calidades circunvizinhas,associados após o primeiro mes 

da criação da Associação e que estejam em gozo de seus 

direitos". 

Parágrafo Onico - Toda pessoa que desejar se associar na Associa 

ção terã que p a r t i c i p a r no mínimo de três reuniões conse 

outivas e após este estágio preencherá uma ficha de ins 

crição a qual será estudada e aprovada ou não pela Dire

t o r i a em reunião ordinária. 
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'DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA 

Ar t . 70 - Da Administração: 

'Wj ^ 

. -

A Associação Comunitária de Almoffel^funcdonarã com <̂ s 

seguin teb õrgãos; 

wSa 
^ 

-, i 

t • • 
/ 
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a) - Assembleia Geral 

b) - Di r e t o r i a 

c) - Conselho Fiscal 

A r t . 80 - A Asôembléia Geral - é o õrgão máximo da deliberação da 

Associação e suas decisões serão soberanas desde que 

não contrariem a legislação vigente no Pais* Realizar-, 

se-á de dois em dois meses com finalidade e f e t i v a e extra 

ordinariamente sempre que'for convocada mediante publica

ção de Editais com antecedência mínima de 10 dias e seus 

trabalhos serão d i r i g i d o s pelo Presidente ou sub s t i t u t o -

l e g a l . 

Parãgrafo l o - - A Assembléia Geral sõ poderá funcionar e deliberar 

em primeira convocação, com metade e mais um de seus as-

• sociados, em pleno gozo de seus d i r e i t o s e em segunda con 

vocação çom 30 associados. 

Parágrafo 20 - £ de competência da Assembleia Geral: 

a) - Eleger membros dá D i r e t o r i a ' 

b) - Apreciar e aprovar as prestações de contas apresentadas 

pela D i r e t o r i a 

c) - Recompor a D i r e t o r i a no caso de vagância de qualquer de 

seus membros 

" d) - Avaliar e planejar todas as atividades Comunitárias 

e) - D e l i b e r a r sobre todò e qualquer assunto de interesse da 

Comunidade 

' f ) - Reunir-se ordinariamente de dois em dois meses e extraor; 

dinariamente quando necessário 

g) - D i s c u t i r e deliberar sobre ,a extinção da Entidade 

' A r t . 90 - Di r e t o r i a - serã e l e i t a pelo voto l i v r e e secreto dos As 

sociados em Assembleia Gerai, com apresentação de chapa 

no máximo duas, compostos de 09(nove) membros dentre os 

Associados em pleno gozo de seus d i r e i t o s e escolhida de 

três em três anos constando dos cargos - DIRETORIA:Pre 

sidente, Vice-Presidente,Secretário,20 Secretário,Tesou-? 

r e i r o , 2o Tesoureiro; CONSELHO FISCAL: 03 membros; 
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Parágrafo IQ ^ Wã9 podem faaaj: p^cte çla picatorlfiffm-axen 

^ parentes até o segundo' grau em linha c o l a t e r a l 

Parãgrafo Zo - Soloção do membros çla Diretoriaí 

rV0^& Para a'seleção dos candidatos a D i r e t o r i a em exercício 

ponsabilidade de cada membro,a importância da p a r t i c i -

pação de candidatos de acordo com as características e 

gidas pelos cargos , o zelo pelo destino da Associa-fe"' 

. 

•u 

cao. 

ArtV- Eleição da D i r e t o r i a 

Parã^gafo l o - A eleição-da D i r e t o r i a se processará com divulga -

cão dos nomes a candidatos, determinação do dia,hora e 

l o c a l da eleição, com antecedência de um mês a terminar 

o mandato vigente e se elegerã uma Comissão E l e i t o r a l 

para d i r i g i r os trabalhos atê a apuração da eleição com 

os resultados obtidos e chapa e l e i t a . 

0/*~*J&c\ Parágrafo 2o - Sõ poderão votar e ser votados Associados em pleno 
C Q/jr, / 

"O / . gozo de seus d i r e i t o s . 

arágrafo 3o - Será e l e i t o a chapa que conseguir maioria simples 

dos votos ( metade mais um). 
Parágrafo 4o - A D i r e t o r i a terá mandato de três anos a contar com 

i i 

• w a data da fundação da Associação e poderá ser renovada 
por novo período, conforme decisão da Assembléia Geral. 

A r t . 110 - CONSELHO FISCAL - Serão e l e i t o s junto a D i r e t o r i a para 

um mesmo mandato ( 03 anos)• 

CAPITULO IV 

DAS OBRIGAÇÕES"DA D I R E T O R I A E CONSELHO F I S C A L 

A r t . 120 - são obrigações 

Parãgrafo l o - As responsabilidades de cada membro: 

PRESIDENTE 

- Representar a associação, juridicamente nos âmbitos Municipal,Es^ 

tadual e Federal e junto aos estabelecimentos bancários,movimen -

tando o c a p i t a l da Associação. 

- Convocar reuniões extraordinárias quando necessárias. 

Orientar as diversas atividades programadas e aprovadas em Assem 

bléia e executá-las. 

- Pr e s i d i r as reuniões da Assembléia e da D i r e t o r i a 

- Estudar os orçamentos e aprová-los. 

- Receber e administrar verbas ou donativos e assinar recibos ou 

declarações juntamente com o Tesoureiro. 

- Elaborar Projetos objetivando recursos externos quo venha contri

buir para a melhoria e /ou solução de problemas comuns. -

v • 
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i rr §briç conta» m Bançps cbm o Teapureito, ftBBinflf/cheques,reci.lios 
e quitações, todo e qualquer outro documento que implique na movi 

«mentação* de fundos da Associação e alterações do deu Patrimônio, 

bem como, efetuar pagamentos e fazer compras. 

VICE -PRESIDENTE 

(-Substituir o Presidente quando de suas f a l t a s e impedimentos. 

^ 'SECRETARIO 

P§ -Fa^er inscrição dos candidatos ã sócios, apresentar ã D i r e t o r i a 

B J>&p-a aprovação e arquivar as fichas de inscrição devidamente apro-
fe"s^ía 
-Jvãàas. 

-Redigir e assinar as atas das reuniões da D i r e t o r i a e das Assemblé^ 

asj bem como ofícios e demais correspondências da Associação manten 

dc£jtudo em dia e bem organizado. 

• :pr. tzi™" *• •!"""íi"a" r M~U4- • -
- Assinar conjuntamente com o Presidente as convocações para reuniões 

.^ordinárias e extraordinárias, como também, toda correspondência ex-

CL^ pedida pela Associação. 
LO _ _ , 

^ Organizar o Património da Associação escriturando em l i v r o próprio 

ca todós os bens móveis e imóveis adquiridos. 

^ Apresentar o relatório anual das atividades da Associação Comunitá 

r i a de Almofala por ocasião da Assembiéia Geral da posse da Dire -

t o r i a . 

2P SECRETARIO 

- Su b s t i t u i r o 1? secretário quando de suas f a l t a s e impedimentos. 

TESOUREIRO 

- Receber as mensalidades dos Associados na forma jã estabelecida 

em Assembléia Geral. 

- Conjuntamente com o Presidente, assinar cheuqes, recibos, dar qui 

tações, rçceber subvenções, doações e tudo mais que envolve os re 

* cursos e bens da Associação. 

- Manter em ordem a contabilidade da Associação. 

- Prestar contas ã Associação, por ocasião da última Assembléia Ge-

* r a l , do período que se expira. 

.'- Apresentar mensalmente no presente da D i r e t o r i a o balancete das 

atividades financeiras da Associação, inclusive ós canhotos dos 

. cheques emitidos e/ou cancelados.. 

2P TESOUREIRO 

•- Su b s t i t u i r o 10 Tesoureiro quando de suas f a l t a s e impedimentos.. 

Parágrafo 2o - Ficará automaticamente demitido do cargo,qualquer . 

membro da Di r e t o r i a que deixar por qualquer razão a As-' 

sociação. 

•> ' 
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OONSELHO FISCAL - Composto de três membros que te/aj^ãs^sc 

atribuiçõaa 
- f i s c a l i l a r todas as ações deWnvolvidnp peln Apnucinc^^i 

- p a r t i c i p a r do planejamento de ações da Associação e requerer sem 

pre que necessário a prestação ide contas de convénios ou subven-

' ções recebidas.-

t rabalhar com a D i r e t o r i a visando o desenvolvimento soc ia l da En
t idade. S H M E AUTENTICIDADE 

CAPITULO V 

DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS ' .TTmStícfoftO, - ,-
/ 1021450^^ 0 

. A r t . 130 - Constituem-se d i r e i t o s .doa sõcios: • • 1 • • . * 
a)votar e ser votado; .̂ / 

I " b)u s u f r u i r de todos os benefícios oferecidos pela Entfyd^de;. ^ c 

\) ' c)participarem das reuniões da D i r e t o r i a com dix^tog^^í^Á-

narem; 

• d)dar sugestões, propostas, apelos,etc, no sentido de 

"• r a r o trabalho comunitário; 

e)participarem como colaboradores, nos serviços a d m i n i s t r a t i -

' vos da Associação quando houver solicitação por qualquer 

-membro da D i r e t o r i a . 

Farágrafo Onico - O sõcio não poderá f a l t a r a mais de 03 reuniões 

consecutivas, pois'deixará-de ser associado, salvo por 

motivo de força maior devidamente j u s t i f i c a d a . 

.Art.'140 - são deveres dos Associadosi 

a)conhecer e cumprir estatutos; 

/ - b)acatar as decisões estabelecidas em Assembléia Geral; 
' * 

c) pagar em dia a mensalidade de sõcio, decidida em Assembleia 

Geral com.voto unânime da maioria dos associados; 

d) colaborar com a Di r e t o r i a a fim de que os objetivos da Asso

ciação sejam atingidos; 

e) zelar.pelo engrandecimento da Associação; 

f ) aceitar e desempenhar os cargos para os quais forem e l e i t o s ; 

g) atender as convocações para p a r t i c i p a r das Assembleias Ge -

, r a i s e reuniões promovidas pela D i r e t o r i a . 

parágrafo Onico - A contribuição mensal, poderá submeter-se a rea juis 

tes semestrais, acatado pela maioria de votos dos associa 

dos. 

CAPITULO VI 

DO PATRIMÓNIO SOCIAL 

A r t . 150 - o patrimônio da Associação Comunitária de Almofala cons-
tituirar-se-á dos seguintes bens: 
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í ' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE ACARAÚ 

2». C A R T O R I O 

OTÁVIO FliLIPE ROCHA, 2". Tabelião, Int. 2". Escrivão do Crime c do Civil, 

Oficial do Registro de Imóveis, do dc Tituios c Documentos c do dc Hipotecas 

da Comarca de Acaraú do Estado do Ceará, por nomeação legal etc. 

Certifico como mc faculta a Lci c a requerimento verbal, 

da parte interessada, que, acha-se devidamente Ave r Bad o à margem dc 

Registro -RB 58, àe f i a . 50, do Livro A-2, de Registro de Pessoa Juri 

dica, deste "artório à meu cago, consta a seguinte Averbação: Art.' 

16«-"Em caao de extinção da entidade, o eventual patrimônio remanea

cente, aerá destinado a Entidade Privada.registrada no CNAS, ou a u-

ma entidade púbiioa a critério da Inatituição"• Art. zOQ-A entidade 

não viaa a dlatribuição ae lucros ou dividendos a eeua dirigentes 

aasociadoe"* Era o.qua ee continha em dito l i v r o sobre o requerido 1 

que para aqui bem e fielmenta transcrevi, pelo que firmo a presente 

certidão, para todos oa ̂íns/de di r e i t o , do que dou a minha fé. 

Acara 09 de novembro de 1.994 

O f í c i a l ^ d õ I à ^ i B i r o fc^Gficial d o j ! 

inçnSSS 
ŜSsSí* 

pe Rocha 
• Taba l i l o 
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' • •) ÇPnUAbMição doe AHPooWoe; 

j * ^ § 

*. 1 b) subvenções públicas e particulares; 
" '[ ' c) convénios; 

d) doações especiais; 

e) promoções filantrópicas e c u l t u r a i s . 

Parágrafo l o - A Associação poderá receber além de contribuições f i 

nanceiras quaisquer outras que lhe sejam destinados i n c l u 

sive serviços. 

Parágrafo 20 - As verbas destinadas ã Associação, serão aplicadas 

unicamente em beneficio das Comunidades, dos Associados e 

manutenção da própria Associação, após submetê-los a apre

ciação dos sócios em Assembléia Geral,cabendo a D i r e t o r i a 

em exercício, responder pelo seu destino. 

, ( Parágrafo 3o - Os recursos recebidos pela Associação, através das men 

salidades, subvenções, convénios,etc serão aplicados os 

^ seguintes critérios: 

- 60% em beneficio da Comunidade; 

- 30% em beneficio dos Associados; 

- 10% em benefIcip da própria Associação. 
Ar t . 160 - No caso de dissolução, seu patrimônio será transferido pa-• . • . *. 

ra uma Entidade da mesma natureza indicada pelos sócios. 

CAPITULO V I I 
* 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

. A r t . 17o - A Associação poderá receber orientações de órgãos existen-

' tes no Município,os quais venham c o n t r i b u i r para o seu 

-> S ' crescimento, como:Cooperativas, Ematerce,Movimento de Pro-

moção Social,Prefeitura Municipal,Secretaria de Estado c 

. outros. 

Art* 18o - De acordo com o desenvolvimento da Associação serão orga

nizados pequenos grupos nos raios de ação,levando-se em 

consideração seus conhecimentos e interesses. 

A r t . 19o - Os pequenos grupos serão acompanhados pelo Conselho de 

raios e terão responsabilidades específicas conforme as 

necessidades da Comunidade e através da integração de a t i v i 

dades de. saúde , educação, nutrição, agro-pecuãria,estra -

das, eletrificação,Açáo comunitária e outras. 

A r t . 20O - Os membros da D i r e t o r i a não receberão remuneração sob qual-

SEL0 DE AUTENTICIDADE quer título. 
" ^ S S E X T Í T ^ ^ ] / u<- -.d P' d os ocvmos ereuos * 

dgWsf®- ' 
AUTENTICAÇÃO ^ % •• ; . y.T.iZ€Ó9. 

ÃG !%Í4.50& ; -j ] MAIQ 2001 
i • - -i . _ tf 
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Parágrafo Onico « g# membr Pa cta Uiretocift, qyflado QIU vtaJJèuíT a suf-
^ v i ç o da Associação Comunitár ia de Almofnla.prMprn^ 

( ' reembolsados - de suas despesas, desde que as mesmas sejam 

comprovadas. . -

A r t . 21o - A Associação Comunitária de Almofala passará a e x i s t i r a 

p a r t i r de t r i n t a (30) associados com aprovação do Presi

dente. 

A r t . 22o - O presente Estatuto sõ poderá ser alterado pela Assembléia 

Geral, convocada, especialmente para este fim submetido a 

aprovação de pelo menos (2/3) dois .terços dos Associados 

em pleno gozo de seus d i r e i t o s . 

CONSELHOS DE RAIOS PE AÇAO 

I - Representar a Associação no âmbito de seu ra i o de ação; 

I I - E um representante autónomo facilitará nas deliberações executa

das e a serem efetuadas pelo Diretório; 

I I I - O conselho dos raios de ação é escolhido pela Diretoria,de acor-. 

do com a conduta do Associado e que esteja em pleno gozo de seus 

d i r e i t o s ; 

IV- Conforme o desempenho de sua função poderá ou não permanecer até 

o f i n a l do mandato da D i r e t o r i a . 

DIRETORIA : 

PRES IDENTE Õ/h/**!, fcúvjJS ''foji^dc •\fOJH nu-x^h'/ 

VICE-PRESIDENTE ^ntX>^âÂO> ^ # 1 ^ ^fíkÚmCAA^Q . 

10 SECRETARIO fflflnin ^mUuía 4^ ^ ^ 

^ ^ ^ A ^ o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

10 TESOUREIRO ^ ^ B ^ B^^B^B^ ^ 

20 TESOUREIRO 

/ l f m a ^ ai'\ 

T^nflia TÍ 
'X->*S*r 

•?„•? CONSELHO FISCAL 
t ~~ 

ftT"'a %uiU71 ^SâS^as 
; h 

. ^AUTENTICAÇÃO 

' â , } * . ^ , i p i i - . : . - . • A G - 21450% 
^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ 

^ 
^ 

^ 
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Associação Comunitária de Almofala 
Rua Sáo Joié. s/n AlmotoU - CEP. 62.5B0 
Uai una > CaaiA 

J 

.. ; ; O 

(IUO. 23.717.812/0001'6II 

s a o o e « £ Í 

(CÓPIA AOTSmCA): Ata da Aseemtaéia Geral ErtSaordinária da Aaao-

dação Oomunitária de Almofala, para ref orma es ta tu tá r ia* 

Aoa 07(aete) diaa do mea de Dezeabro do ono de 1.394 

(mil novecentos e noventa e quatro), aa: 15:00 horaa, na Ere che Comunl 

t á r i a "SONHO IlíPANHL", situada na Rua São Joeé, q/n, d i s t r i t o de A l -

moíala» Município de Itarema, Estado do Ceará, reuni raa- se ec Assem

b lé i a Oeral Extraordinária, a Diretoria e aeua associados, para re -

forcar o Eatatuto da referida entidade. For deliberação da naioria dos 

presentes, foraa alteradoa os artigos, 16 f i e 20* do presente eatatuto, 

oa quaia passarem a ter aa seguinte a redações: Artigo 16 G-Ba caso de 

extinção da entidade, o eventual pat^Lapj^Lo .reic#r.eao«iL*e'-aera1 destina

do a Entidade privada regi atrada no XSÀSJOU a uma entidede publica, a 

o r i t é r io da I n a t i t u i ç ã o . Artlgo^SO^^SL^a&tidàde não .Viaa a d i s t r ibu i -

ção de lucros, ou dividendos a aeua dirigentes e associados. Nada ca

i s havendo a tratar , eu» ?Yl L.IA.J. o r i J> a r d , In , ^/x ? - í -> , 13 S&-v 

cretaria, lavrei a preaente ata, qua l i d a e achada conforme, ?ei ased 

nada por mim e oa demais pre sente a.-Alnof ala* 07 de Dezénbro* de 1994. 
r 1 K . i 1 _ m v * J f f j 

(aa) Presidente, SÍbia Goaea Yi-arxSjdo_SaacimentOi^jl8 Secretár io : I l a 

r i a I rac i lda doa Santos; 2E Se cretário: . . Uari a. Gorete Carneiro: -eaov, 
J A i ; » i 'A • • 

reiro; Maria Lasse de Oliveira; 2& Te ao ureiro-i ' a r i a Aleluia Sscitoa TTe 

vaa. Era o que ae continha em dito l i v r o aobre o requerido, cue parat 

aqui bem e fielmente tran sore v f . 

postas aa aaalnatiiras doe d emai s Aécif%, JCQ ê a 1^ a. 
B 69 J ^ l i ^ A . 

akcul&da^sa me sna data. estando a-
% \ 

rí] cih.U3 ^?x j - c í ^c^ u , , ' ò t : cS* ' ã J c t i ^ ^ 
' V «•rn * ( 

MARIA IRACILDA DCSt^TCS-lC S^RZTXHIO 

Vfl qs Lex, Q.o Kftfi^obcVvJ 
/ ^ T ^ A Í T Í ^ • J : \ r ^ ^ ^ / 

% o ^ ^ U . o ó o ^ M ^ ^ ^ ^ ^ ^ Ç R ^ ^ O 

^ > ^ ^ K o ^ • ^ 0 ' l j n _ ^ . • 

\ 

SILVIA GOMES VIAIU DO KASdSIKTC^PHESIEEKTZ 



^ D 

^ ^ ̂  ^ 

A ^ B ^ ^ ^ 

0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ B 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ I B ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
— ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ D ^ 

^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ̂  ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B^ Â  ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

8 ^ ^ ^ ^ 

D ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ B ^ 

^ ^ 
^ D ^ B ^ 

^ 

^ 

^ 

^ 

^ ^ 

^ 

^ 

^ 

^ A-Y-E R-B-A-Ç-A O 

O presente Aditivo ou modificação de Alteração 

(l0B~EBtatutOBfoi" ho je devidamente Averbado, à margem 

do Regiatro 58, f i a . 50, do Livro A-2, de Regiatro de 

PesBoa'Juri dica, "áétite Cartório-à meu cargo. 

AcaraúCCE),/o9 de Dezembro de 1.994 

0 Oficia] do He#1otro 
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.R#.BLICA,nFEp#Tm, DPB,..BRAS!L. 

^ ^ B ^ ^ a ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ 

\ • • • \r• . t , . o 
\ w*u .:-j;i>j.v-ij V'.ç (ÍVÍ o 

\ - ; # # * # 

t í M 
' - W 

0 " : " l i v l 

" Hl, 
2 VÍ C A R T Ó R T O 

vyJWr 
* vÒTÁVIQ^FELIPE ROCHA, 2". Tabelião, Int. 2o. Escrivão do Crime c do Civil. r. ÒfíaSÍiàõ "'Registro' decimáveis, do dc"TítuÍôs c-Documentos e do dc Hipotecas 

' ;•- • 
' da Comarca^dc AciraCpdo Estado do Ceará, por Aomcáçào legal e t c ' k 

1 í : j - r -Vvo-Ccrr i f ico 

t r o aegiàntezNLDÈ^Omm.lig.MÊslNC^mB 
I J i i •» „ . . . , m i . n 

Regiatro do % tatuto da ASSOCIÀÇXO COMUNITÁRIA DE ALMOFALA, e qual é 
; _ •* r * •• ' :n : •• • • . 

do teor seguinte: -Aaa ooipção Comunitária de Almofala.R3TATUT03. C ATÍ -
• r i - . , r " ! • ' ' ' • n -r -^p j f -. • , •• ' ,', •• ; •_ .i r.." "* '• . 

^fg/ultala Lci'c.a reqperimcnto verbal, 
r.*!*...- -

_ . . . ^ omio^me lacmta a Lci c a requ .... 
da parte interessada, que as f i a . 209 do l i v r o nQ A-2 consta o regia-

TULO I v Da Conati t u i ç ap, Duração, Objativoa, Sede a f i n a «Art. lp - A 
, . • • — r t , n r r j " ' : 1 *t ' ^ " " í •. r 0 ^ 0 . : • ! ' T* " ' 

Aaaoclação Comunitária de" Almofala fundada a 18 de agoato de 1989,// 
• " ' • » T I ' V ' ." - fc í n -.OlTín/!*^.'.!:' ' " ' . 

com eedé na localidade do meamo nome e. foro Jurídico no Município de 

. - - ' * ^ • • w • . * 
Itarema,Comarca da Acarau, ^atado do Ceara.É.uma sociedade c iv i l , eem 

- i n . | r ' i o - " ! l r I " " r ' f ' 1 .1 ' " " f" '. 1 * : "» i " • : 

fine luorativoa.filantrópica, adminiatrativamente autónoma de duraç 
" -• - i r-;[ «•» ; ' '• ' i.;-'1 ' " — . • '" *i. 0 •. 1 ••' •' • 

ilimitada, cona t i tuída por pesaoaa que reúnem com propósito de solu-
i n i r» r- -• I;J -r • « f i • i ; f •>» . .. > tr . • i [ -1 

cionar em problemas coletivoa, visando melhorias e.bem estar para a / 

- ' i , r . ••:•'•,•) •• ". : •' '". ^ 
Comunidade.Parágraf o Único - é vedado k Aaaociacão. exerci tar qualque 

. - , ^ ' -->. r. -v ; f ' •• ' * " " * -• ' 

forma de atendimento, viaando beneficiar preferencialmente grupos re 
••• , y i - •* .7 « . • ~ 

l lg iosoa ou p o l i t i c o s p a r t i d á r l o a . A l t . Z a -SÍO OBJETIVOS:a) Satabeie-
i-^T-.r f T*n • ' • • ' . i r i f i trO-. y. -''t - f • ' " 

cer maior in t eg ração .entre oa agrupamentos .humanoa doa-raios de ação 

do Dig t r i t o de^Almofala e outraa r e g i õ e s ^vizinhas que-manifestem i n 
_ • • 1 ' - "r- .. ; • í . Z T ' i J I T T : i" " " f 

tareaae na Sociedade.b) Promover seu auto-desenvolvimento soc ia l ,po-
m. v ' j - - , . « •-. - T . , ' , 

l í t i c o , económico,cul tura l e r e l i g i o a o * a ) I n ç e n t i v a r .os seua membros 

a tornarem-se a o l i d á r i o a noa,enoaminhamentoa a soluções de problemaa 

exiatentes na sua Comunidade e Comunidades v l s i n h a a . d ) ® r i e n t a r as pe 
• - r, i - ••••".* " •: • 

asoaa para .a vida Comunitária a para a união da recuraoa materiais 
e humanoa, viaando a melhoria da vida,coletiva.a) Coordenar e d i r i 

- • " i r ' * • • 'i 

g i r aa atividadea doa membros em função da melhoria da qualidade de 
- -7 ••»•».' ; r • - • i < ",7 ;« 

vida de toda Comunidade.f) fazer defeaa dos intereaaea da Assooiação • • • « T • 
junto aoa Poderes oobati tuídog no Municí pio,no Eatado e no ^aís«g)Sa 

tabeleoer.vinouloa.de solidariedade oom outras Comunidade a que t en -



- ) 

ham objativoa aemelhantes a deata.h)Colaborar com oa poderea públicos ^ 

naa i n i c i a t i v a s de intereaaea oole t ivoa«Art«3 & -No cumprimento de ae 
iPMin \\\\ !^,;f\ t'^:p 'p * , , 

uo objativoa, 'oxproaooo 1 no Ar1;*2D podor a f i rmar a o nveni o a e/ou pro j o 

tos oom Entidad oo públ icae ou prlvadaa 9 tondo v i o tu o bum as Lur a ti

ni elho r i a oo l e t iva .Ar t . 4 f i -COMPETE A ASSOCIAÇÃOsa)Colaborar para con

t í n u a a creacente in t eg ração oom oa poderea púb l icoa ,ó rgãoa e entida 

dea que v ia em o deaenvolvimento ru r a l . b ) Integrar-ae no plano de Tra 

balho estabelecido pelo 'Governo bíunicipal para o desenvolvimento do' 

meio ru ra l . c ) ln t eg ra r aua ação com a de outraa órgãoa a i n a t i t u i ç o e a 

empenhadoa no deaenvolvimento rura l .a . condizentea com a Ação Comuni-

t á r i a . d ) Estabelecer.aiatema adequado de oontroie na ap l i c ação dos / 

recuraoa que venha,,a receber, tendo em v i a t a a comprovação das despe 

Saaa raaliaadaa .perante aa entidadea de onde provirem esses, recursos 1* 
! .... f i . . : V" ; ob "OS.-.L1 <»;.• 
o)Avaliar iaõladamente ou em oonjunto com outroa orgâoa a.entidades* 

-•• • - ''p; .Aj^.y.-'' ' .. " T- ' '•" 
òâ rèaultaàoQ áloançadoa na execução daa atividadea desenvolvidas no 
* , . / A";:" '' : 
meio rural.f) Divulgar aeua objptivoa e realizações .Art.S11 - A Enti-; 

.„ . ; • ,-i'\'-o"i:m 'ií- .=' " ' t:iJ.T»0 o.r, r i.rn- '-' '-' 
dade Aaao ciação Comunitária de Almofala tera duração, indeterminada a 

\ ..•••"« " r*<-»í '.•;•>-.- • ^ 
eera cofie t i tuida por um numero i l i m i tado de aocioa de ambos .os sexos 

v ." • / -y _ 
maiorea 

a da 18 anoa ou amanoipadoa na forma da Lei .CAPÍTULO I I -Doa / 
• r i ' %

 n f ," o- •• - 1 r-r -• • y - ' r n n 1 • P í ' ' . ^ • 
n J 1 aombroaDa Aaeòciáção Comunitária De Almofala. Arto 6Q -3ão Membr o a Da 

-JI-K)- # . - . ?.-.«-,*- ' r-.i..., "ff " • " " ' • 

'Aaeóoiaçãová) sócio Fundador -todo aquele quei ae associou no primeiro 

mea da eua cr iação.b)SÓoio Amigo-todo aquele que more no " u n i c í p i o e 
„ . . i : , - . • -»•) ' f % ' i . • • •. f i - J - r t ' S' . ' 1 " " , _ . 

queira preetar um tipó de eerviço òu colaborar com a Aeeociação.c)So 

oio Èfetivo-e aquele reaidente em Almofala ou"nas localidades circun-
- . . , - '• T - • - . " < - ' " ' " " ' \ ^ - - i f l r • * ' " ' ^ • "J- . " ! ^ 

vizinhas, aaeoaiadoa apoa o primeiro mes da or iação da Asapeiaçao e 
que 7estejam em goao de aeua d i r e i t õ e . P a r a g r a f o Ú n i c o x - Toda peaaoa / 

- ' ;• •' "* i"" 7 • i '' # : 7 i- «; • i , 
qu^ deaejar aò associar ha Associação teria que participar no mínimo 1 

* r . ..... -.'.':;.-ír- , •." - " T%' 'E- '; ' ' 
ea reúnioea consecutivas e apos este estagio preenchera uma f i -

: * — * ; • i ' * " " i . ' ' I , - ^ 

e i n s c r i ç ã o a qual "eera eainadada e aprovada ou nao pela D i r e t o 

ra reunião Ordinária.CÁPfTULO I I I -Da "Organização e Competência. ' 
- • i • 1 _ ' } • 

B -Da Administração:A Aaaoclação Comunitária de Almofala funci£ 
1 • . i "• ": ' v * "s *" • »*•"* ' v » : ' - ' 1 / ! 1 ' ' - ^ " - V w . ; ' " _ 

lillír 

ilíí^ 
B , f g h ^ j í S com oã eegii inteá orgâoa:a) Asaembléia Ge rá l . b )Di ro to r i a . c )Con9e l 

* -o * |hg í BCal .Ar t .8 a "Ã Aseanbleia Geral -é o órgão máximo da d e l i b e r a ç ã o / 

contra -

dois meses* 
:]0õffl l i nal idade' e f e t i va e extraordinariamente sempre que f o r convoca-

. L" - vw^Vu. _ . ^ , , • • . • > - . • . -
•r'"1~"J"v"''da,m diante publ icação de Bdi t a ia com antecedência minima de 10 dias* 

ao^AD r - I I M B . .1 . . : _ • i •'••M • ' ' 
3j aei a trabalhos aerao d i r i gido a pelo Presidente ou subst i tu to l e g a l . 

S Paragrafo 1% Aaaemblêia 'Geral' eó pode rá ' fúnc ionor e del iberar cm 



" " T i 

pf í j he i í a convocação ,0001 metade e maia um de aeua aaaooigdoai^em p l y ^ , 

ao "de aeua d i r e i toa a* em aagunda convocação oom 30 aaa^c i^dca . ^a r á 
^ . - 0 n x lo 1 5 ^ l , ÍU, Q 

B de oompetênoia da Aaaemblêia ' 'eral :a) Eleger membroB^da-M^to r i à .b^ rp re ^ 

ciar e aproVar aa prea taço ea de contaa apreaontadao p o ^ ^ ^ í ^ ^ r í a ^ ^ i v l i ^ S ^ 

por a D l r o t o r l a no oaao de vagância do qualquer do oouo mombroo.a)Avti.Liur • 

" o planejar todaa aa atividadea Comuni tá r i aa .e )Del ibe ra r eobre todo e qua l 

quer aaaunto de intereaae da comunidade.f)Reunir-ae ordinariamente de dois 1 

em doia meaea e estraordinariamente quando n e c e e e á r i o . g ) D i a c u t i r e de l i be 

rar aobre a ex t inção da Entidade*Art.9* - D i r e t o r i a -Se rá e l e i t a pelo voto ' 

l i v r o e aeoreto doe Aeeooiadoa em Asaembléia Geral, com apresen tação de cha 

pa no máximo duaa,oompoatoa de 09(nove) membros dentre oa Aaaocladoa em pie 

no gomo de aeua d i r e i t o s e ea coibida de t r ê a em t r ê a ; anoa constando doa car 
-v^ " ~ 

g08-Diretoria:Preaidente,Vlce-Procidente, S e c r e t á r i o , 2 * S e c r e t á r i o , t e s o u r e i 

r o , 2 a Teaoureirof Coneelbo Fie oa l : 03 membroe «Parágrafo 1* - Não podem fazer 1 

\ parte da D i r e t o r i a em exe rc í c io oa parantea a t é o aegundo grau em l i n h a co

la teral .Paragrafo 28-Seleção de membroe da Dire tor ia :Para a se leção doa can 

didatoa a D i r e t o r i a em exe rc í c io deverá fazer um trabalho de esclarecimento' 

aobre a reaponaabilldade de cada membro, a impor tânc ia da p a r t i c i p a ç ã o de 1 

candidatos do acordo oom aa caraotoriatioao exigidas peloo oargoe, o zelo ' 

pelo deatino da Aeaociaçãc .Art .10» - E le ição da D i r e t o r i a . Pa rág ra fo 1» - A 1 

e l e i ç ã o da D i r e t o r i a ae p roces sa rá com divulgação dos nomea a candidatos,de 

terminação do aia,hora e looa l da e l e i ç ã o , com an tecedênc ia de um mes a ter 

minar o mandato vigente e ee e l e g e r á uma Comiaaão E l e i t o r a l para d i r i g i r os 1 

trabalboe a t é a apuração da e l e i ç ã o oom oa resultados obtidos e chapa e l e i -

t a . P a r á g r a f o 2 f l - Só poderão votar e eer votadoa Aaaocladoa em pleno gozo ' 

de aeua d i r a i t o a . P a r á g r a f o 39 -Se rá e l e i to a chapa que conseguir maioria / 

aimplea doa vo toei metade mala um) .Pa rág ra fo 4 f i - A D i r e t o r i a t e r á mandato i* 

de t r ê e anoa a oontar oom a data da fundação da Associação e poderá aer re 

nevada por novo período» conforme dec i são da Asaembléia ^ e r a l . A r t . l l * -Con

selho Fiaoal -Serão elei toe junto a D i r e t o r i a para um meamo mandato(03ano9) 

CAPÍTULO IV -J)aa Obrigações Da D i r e t o r i a e Conaelho F i a c a l . A r t . l 2 f l -Sao ob* 

* rSgaçõea .Parágrafo 1* -Aa responeabilidadea de cada membroxPRES-IDEIíTE -^e-' 1 
i-gpjiaentar a aaao o iação , juridicamente noa ãmbi to a Nrni c i p a l .Ea tadual e Fe-

w ã 3 a-g a 
g o ^ j a l a junto aos ea tabelecimentos b a n c á r i o s , movimentando o cap i t a l da As 

__ _ _ _ g l ^ r a j i a ç ã o . - C o n v o o a r reuniões e x t r a o r d i n í r i a a quando n e o e a a á r i a s . -Orientar 1 

« tt * r _ 
^ £ o ^ 3 a í d iversão atividadea programadae e aprovadas em Assembleia e e x e c u t á - l a s 
M E * ^ "A < 

" * _ a ui0 i 
^ «> c . u 

^ es id i r as reunióea da Assembleia e da Diretoria .Estudar oe orçamentoe o ' 
rp .O 5* O Ã * _ _ . 

^ j — g gajã rovo-loe. Reoeber e administrar verbas ou donativos e assinar recibos ou 1 

claraçoea juntamente com o Tesoureiro.Elaborar projetoe objetivando r s -
SE .OIDE AUTENTICIDADE 
MOI a-CE-IÈMÇOfÚUCOMLEUM 

J H j g m o i f M H - T J 
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oursos externos quo veuiia cont r ibu i r para a melhoria e /ou a o i u ç ã o . d a - p r o b l e . 

. nifag oomuna.Abrir contaa em Banoos com o ^eaoureiro,asainar cheques,recibos 1 

e qui taçÕeat todo e qualquer outro documento que implique na movimentação de 1 

fundoi dft Aaaooiaçfio a alteragSea do eeu patrimônio,bom aomo,efetuar paga- 1 

mentos e fager oomprao.VIOiS-ritSamJSNTB.Subo t l Luir o Proaidonto qutuidu do ^ua-j 

- f a l t a s e impedimento a, SECHBT^RI O-Fager inaor ição doa cabdidatoa a s ó c i o s , a-

preaentar à D i r e t o r i a para aprovação e arquivar aa f ichas de i n s c r i ç ã o d e v i -

- damente aprovadae .Redigir e assinar aa ataa daa reunióea da D i r e t o r i a e daa1 

Aaaembláiae,bem oomo o f í c i o a e.demaia correapondências da Associação manten

do tudo em d i a e bem organizado .Organizar o l i v r o de reg is t ro de mensalidade 

doo Aaaocladoa a e n t r e g á - l o ao Tesoureiro .Aaalnar conjuntamente com o Pres i 

dente as convocações para reuniÕea o rd iná r i aa e ex t raord inár ios ,como também1 

toda oorreapondência expedida pela Aesociação.Organizar o patr imônio da Aa

aoclação eaoriturando em l i y r o prórp io todoa oe bens móveis a imóveis adqui-

Irido a.Ápr ea entar o r e l a t ó r i o anual daa atividadea da Aaaociação Comunitária 

de Almofala por ocasião da Assembléia Oeral da poaae da Di re to r i a .2^ SZCaprA-

Hlf t .Subs t i tu i r o l f l e e c r e t á r i o quando de auas f a l t a s e impedimentos.TESOUb^i-

•RO. Receber aa menaalidadea - doa Asscciadoa na forma j á estabelecida em Assem

b l é i a ,Geral.Conjuntamente .com o Presidente, aeeinar chequee, recibog,dar qui 

t a ç õ e s , receber aubvançÕea, doaçÕea o tudo maia que envolve os recuraoa a / 

. bana da Asoo elação .Manter em ordem a contabilidade da Assoc i ação .P re s t a r con 

taa a Associação,por ooaalão da ú l t ima Aaaemblêia G e r a l f d o per íodo que se ex 

pira.Apreaentar mensalmente no preeente da D i r e t o r i a o balancete das a t i v ida 

dea f inanceiras da Aaaoclação, incluaive oa canhotos doe cheques emitidos e/ 

ou canceladoa.Z* IE30U REIH0-3ube t i t u i r o 1 B Teeoureiro quando de suas f a l t a a ' 

o impedimentos.Parágrafo-2a - F i c a r á automaticamente demitido do cargo,qual -

quer membro da D i r e t o r i a que deixar por qualquer razão a Associação .CONSELHO 

FISCAL - Composto de t r êa membros que t e r ã o ae aegulntea a t r i b u i ç õ a a : F i a c p i i 

t çdaa . aa açoee deaenvolvidae pela A s a o c i a ç ã o ; P a r t i c i p a r do p l a n e j a m e n ' 

— ̂  • - « - — ^açÕee da Aaaooiaçaã e requerer sempre que neceeeár io a prea tação de contas 
f í Y' r - j : í-* ^ | 

** " j= 1 d S b o n v ê n i o e . ou subvenções recebidas.Trabalhar com a D i r e t o r i a visando o de» 

'•— JMWolvimento socia l da Entidade.CAPÍTULO V -Doa D i r e i t o s Doe Asso ciado 3. A r t . 
«- TQ* 3 ~ 

' á - jy -Cone t i t uem-aa d i r e i t o s doe eócioacaJvotar e. ser vo todo; b)usuf r u i r de to 

dogoa b e n e f í c i o e oferecldoe pela Entidade;c)Partioiparem daa reuniões da DI 

t r e t e r i a çom d i r e i t o de opinarem;d)dar augeatÕea, propostas,apelos,etc,no aen 

tldo^ de melhorar o trabalho comuni t á r io ; e )pa r t i a ipa rem como colaboradores nos 
aarv içoa adminiatrativoa da Asaociação quando houver s o l i c i t a ç ã o por qualquer 

• 'H I 
membro da D i r e t o r i a . P a r á g r a f o Único - O accio não poderá f a l t a r a mais de 03 

\4* : f 
l i ca-S I d f 

S £ 

u - 1 ' 

íõea conaecutivaa, poia de ixa rá de eer aaeociado, ealvo j 
Por cio t ivo de f o í 



- •' 
"ça maior ãévidaiaante juatifiaada«Axt«14fi - São deveres doe Aea o ciados 
. . . - " . , \\ ±b M 
cnr e cumprir. eatatutoa;b;acatar aa deoieoee eatabelecidoa ^m-A^jámb 

ral jo)paaar em d i a a ma%Alt4@d# 4e aóo io , deoidida em Aaaembyavu-vior 

voto unânime do maioria doa oaBooiadoe;d)colaborar oom a D i r e t o r i a a 

que oe objativoa d* Aeeooiação aejam atlngidoa;o)zelar pelo engrandecimento 1 

da Aaao c i a ç ã o ; f ) a c e i t a r o deeempenhar oa cargoa para oa quaia forem e l e i t o s ; ' 

g)atender aa convocações poro par t i c ipar daa Aaaembléiaa ^eraig e reun iões pro 

novidaa pela Diretoria.Paragrafo Único -A con t r ibu ição meneai, poderá subme térr

eo a reajuatee o emaa t r a i a,aoatado pela maioria de votoe doa aagociadoa.CAPÍTU

LO V I -Do Patr imônio Sooia i .Ar t .15 f l - 0 patr imónio da Associação Comunitár ia 1 

de Almofala o o n a t i t u i r a r - s e ^ á doa seguintes bena:a) con t r ibu ição doa aaeocia-

• doo#b)oubvençÕeo púbi icaa e pa r t i cu la reB |c )convên ioe ;d )doaçõea especiaia;e)pro 

moçÕee f i l amt róp icaa o cul tu r a i o . f a r á g r a f o l f l - A Aseooiação poderá reoeber / 

além da con t r ibu içõaa f inanceiras quaisquer outraa que lhe aejam destinados i n 

o lúa ive a ar v i ço a .Pa rág ra fo 2*. -Aa verbae deatinadaa a Asaociação, se rão apl ica 

daa unioamente ein bene f í c io daa Comunidades,doa Aasociadoe e manutenção da pró 

p r i a Asaociação,apóa aubmete-loa a aprec iação doa sóc io s em ^aaembléia Oeral, * 

cabendo a D i r e t o r i o em e x e r c í c i o , responder pelo aeu d e a t i n o . P a r á g r a f o 32 - Os' 

recursoa recebidoa pela Aeeociação, a t r avéa daa menaalidadea, subvenções, con

vénio a, etc serão aplicados oa aegulntea c r i t é r i o s : 6 0 £ em b e n e f í c i o da Comunida-

dei30£ em b e n e f í c i o doa AaaooiadosflOjí am b e n e f í c i o da p r ó p r i a A s s o c i a ç ã o . A r t . ' 

16 a -No caao de d i s s o l u ç ã o , aeu patr imónio e e t á trana f e r ido para uma Entidade ' 

da meema natureza indicada peloa eócioe«CAPÍTULO VII-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.Art. 

17° - A Asaociação poderá receber o r i en t ações de órgãoa exiatentes no Município 1 

oa quaia venham cont r ibu i r para o aeu creacÈmento,como:Cooperatlvas, Ematerce, 1 

ovimento de promoção Socia l ,Prefe i tura l í u n i c i p a l , S e o r e t a r i a de Estado e outros. 

Ar t .18° -^e acordo com o deaenvolvimento da Asaociação aerão organizados peque

nos grupos noe raioe de ação, levando-ae em oonaideração seus conhecimentos e i n 

ter esa ee. Art.19^-08 pequenoa grupos serão acompanhadoe pelo Conaelho de raios e 

t e r ão respcnsabiiidadee e s p e c í f i c a s conforme aa necessidades da Comunidade e &-

travéa da in teg ração de atividadeo de aaúde,educação, n u t r i ç ã o , a g r o - p e c u á r i o , ' 

e a t r a d a a , e l e t r i f i c a ç ã o , A ç ã o Comunitária e outrae.Art.20^ -Oe membros da D i r e t o 

r i a não receberão remuneração oob qualquer t í t u l o « P a r á g r a f o Único -^s membroe ' 

da D i r e t o r i a , quando em viagena a se rv iço da Associação Comunitário de Almofala' 

poderão eer reombcieadoe de euas despesas, desde quo as meamaa aejam comprova

das.Art.218 - A Asaociação Comunitária de Almofala pa s sa r á a e x i s t i r a p a r t i r de 

t r in t a (30) assooiados oom aprovação do Presidente.Art.220 _o Presonte Estatuto ' 

só poderá ser alterado pela Asaembléia (Ieral, convocada,especialmente para eate' 
— — — 1 Autentico pera os devidos eteKos o 

f i m aubmetitio !a aprovação do ;pelo,i.menO's'a( 2/3)doi8 t e r ç o s doa Aseociadoa em pie -

SELODEAUTENTICIÒAter ' 
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no gozo:áe eoua direitoa.CONSELHOS DE BAI09 DB AClO-I -Bepreaentar .a Aaaocia 

ção no âmbito de aeu ra io de a ç a o ( I I -E um repreaentante autónomo f a o i l i t a - ; ^ 

r ó naa del iberàçooB oXQoutadaa o a oorem efetuadas poio D i r e t ó r i o \ I I I - O Con-, 

eelbo doa raios de ação i eacolhido pela D i r e t o r i a , de noordo oom n crnduta * 

do Aas ooi ado o que eateja em pleno gozo de eeua d i r e i toa;IV -Conformo o dea em 

penho de oua função poderá ou não permaneoer a t ó o f i n a l do mandato da Direto 

r i a. DI HETOfílA: { a a ) g r e a i d è n t e - 9 i l v i a Oomee Viana do Naacimento ;Vlce-Pr esidente' 

Brpnildeo Muniz Naecimentojll S e o r e t á r i o - t f o r i a Imeuda doa Santoaí22 S e c r e t á r i o 

Maria Eodriguoa de Montes dos Santoa; 1* '^esoureiro-Maria Edvalda doa Santos» 1 

2* ' l aaouro i ro- f faó l la Maria AgiiarfCOWSEUiO F I9CAl :{a^ ) I ãe l a iu t e l ícâr igues áe ' 

Albuquerq,ue;Maria A l e l u i a Santoa Nevea (Maria Luci d i a Rodrigues.Era o que se 1 

continha em d i t o Estatuto, que ora entrego ao apresentante depoia de conferido 1 

em forma l éga l .O refer ido * verdade e dou-fó .Acaraú ,24 de Novembro de 1994.0 1 

0 f i o i a l C a ) 0 t á v i o Felipe .Hocha.Era'o /ue ee continha em d i t o l i v r o sobre o r e 

querido quo para aqui bem e ffelmen^e trana cr eví .Douvfó. 

O O f i o i a i do reg i s t ro 

O t á v ^ t e l l p e Rocha 
Eacrtvlo • Tabatiio 
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ITAREMA 

SECRETARIA DA VARA ÚNICA 
FÓRUM DES. ERNÂNI BARREIRA PORTO 

Av. Rios, s/n 

ATESTADO DE FUNCIONAMENTO 

Atesto, para os devidos fins que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
ALMOFALA, com sede a Rua João Agostinho do Nascimento. S/N, Almofala, 
Itarema-Ce, inscrito no CNPJ 23.717.812 / 0001-58, foi fundada em 30/06/89, está 
em pleno e regular funcionamento desde 1990 cumprindo suas finalidades 
estatutárias, sendo a sua atual Diretoria, constituída dos seguintes Membros: 

Presidente: Silvia Gomes Viana do Nascimento 
Vice-Presidente: Ana Valéria Aguiar 

José de Paulo Nascimento Júnior 
Eronildes Munis Graça 
Silvia dos Santos Henrique 
Maria Marta Santos Sindor 

1° Secretário: 
2° Secretário: 
1 o Tesoureiro: 
2 o Tesoureiro: 

Atesto, outrossim, que a referida entidade náo remunera os membros de 
sua Diretoria pelo exercício específico de suas funções não visa a distribuição de 
lucros, vantagens ou bonificações e dirigentes associados ou mantenedores, sob 
nenhuma forma. 

Itarema-Ce, 13 de Março de 2001. 

W Í W //^uvWJ^^QA . 
( l o J ^ t V i oU ^vvuT^o . 

f ^ - J 5 7 , 



F ICHÁRIO CENTRAL D l i OBRAS SOCIAIS OO CEARA — F.C.O.S.C. 
lU ig ishu na Consolho Wndmir i ) dt! Smviço Souinl da .-izoido com o P iocosso 
2 2 . 2 l ? / i n n u , rJn l ' * / (K i / l ! ! i ; ( i , o nni i rh jQff idu ' l u Ul i l idndo Públ icn Çslnduol 

j j c l i i U;l n? 0 3 / - . uc 29/UG/1003 

^ . A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 

D e c i d o n? 10. IG5 - (Dinrio Oficial Jo Eslado do Ceará de UZ.02.1973) 

Decreio n° 19.003 - (DUiiio Ol ic iu l do F.ulado do Cuará do 17. l i í . 1907) 
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A P R E S I D E N T E tio Fichário Central do Obias Sociais do Ceará, sediada 

eni l rof ía/ezci, 

A T E S T A . pai o on l ins pfovislcn Deciolos 10. IC5, de 01 da levcrc l io de 

1973 u 11Y 19.003, Un 15 de dezembio Us 10(37 o poi sol ic i lação esci i ln da parle inlorrsssada, 

ciuu ci enlidade ASSOCIAÇÃO. COMUNITÁRIA ..PE. AL.MQFALA utiuoún 

" a . . . R U A : SÂO J O S É , S / N Município 

I T A R E M A eslá «eçjislralla nesto Mchário 

sob o nfl 5.(508S.Q.08. / 9 1 , com base na documeniação aprosonlada c declnração 

do o i i s lõnc in e luiicionanierUo. expedida poi um represenlanle do Min is lc i io Púhiico do ci iado 

Mumr in i u . Or . . .JOSÉ .GUSMÃO. B A T I S T A J U N I O R . PROMOTOR DE J O S T I Ç A -

Forlalczn, 18 dc ABRIL do2001 

.v^uW^JU^QSfe-
Piíanj fcnl» do F.C.O.S.C. 

Cona. Vócnida (Jo F.C.lXS.C*. 

•yj rn 

lií 
o» 

n. ai 
i o ^ 

. 01 
L c 
rn QÍ 

o E 
10 

0) "u 

.11 
S3«Í 

"D WJ 

«sg 
w ^ 
^ ™ o 
•o u c 

o 
(fl 

* -s 
5 g" 

V 

CJ 
Y > 
o i a 

y 
.51 

Entioroço: Hlin Josô Vilar, 420 — Aldaolí i — T e l . : 201-2170 — Forlaleza-CE — CEP 60125-001 

'«U— 



iA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 
/.(•(.SLATURA /. 

VPKI)IENTE DA 

_SESSÃO LKGISLATIVA 

SESSÃO _^I_ORmNÁRlA 

DESPACHO 

) PUBLIQUE-SF. E INCLUA-SE EM PAUTA 
) INÇLUA-SE NA ORDEM DO DIA EM $ 1 $ /<&OJ| 
) ENCAMINHE-SE AO GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
) ENCAMINHE-SE À COMISSÃO 
) ENCAMÍNHE-SE AO AUTOR DA PROPOSIÇÃO 

Em . $ / 6 l&Ol 
PRESIDENTE / SECRETÁR 1(1 
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uordo com o aftA^j 
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COMISSÃO DE CONSTiTUIÇÃO, JUSTIOA 
EREDAÇÃO ^ 

Projeto de Lei N,o 63/300 

Encaminhe-se à Procuradoria 

W~JÓ&* 
Dep. Fran 

Preside 
Aguiar 

la CUR 

Remessa dos autos a{o) Oirelor(a) ria 
Consultoria Técnioo-Jui-icJica. para 
Elaboração do ç larecor 

./ / m !=õií8le%a,_(& 
larecor 

./ / m 
/ y r t i í WU JN 

|!t. Oliwin 
Jocurador 

QÍk 7012 /Ca 
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LEGlSLAmA 

Parecer n 0 L0092/01 , T , 
Ref. Projeto de Lei n« 62/2001 
Autor: Deputado Manoel Duca / / • • 
Assunto: Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária de Almofala. 

PARECER 

O Excelentíssimo Senhor Deputado Manoel Duca 
apresenta projeto de lei, para apreciação desta Procuradoria, onde "Considera de 
utilidade Pública a Associação Comunitária de Almofala". 

Em sua justificativa, o parlamentar informa que a 
"Associação Comunitária de Almofala, é uma entidade civil sem fins lucrativos, que 
tem por finalidade e vem desempenhando um papel social na área da 
comunidade, trabalhando com creches comunitárias, pescadores artesanais, 
jovens e idosos, dentre outras atividades de interesse da comunidade". 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições 
de Natureza Privada é disciplinada pela Lei Estadual n 0 12.554 de 27 de 
dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial do dia 06 de fevereiro de 1996. 

- * Apreciada a documentação acostada à proposição, 
verificamos que a declaração constante em fls. Ogjfos autos, onde consta a forma 
de publicação dos relatórios e balancetes~da Associação, deverá ser firmada pelo 
Presidente e Conselheiros Fiscais da Associação, com firmas reconhecidas, 
conforme art. 369 do Código de Processo Civil, que "Reputa-se autêntico o 
documento, quando o tabelião reconhecer a firma do signatário, declarando que 
foi aposta em sua presença". 

Assim sendo, sugerimos que se proceda a notificação 
oficial a Associação requerente ao reconhecimento de utilidade pública, para que 
a mesma apresente o documento acima mencionado, o que viabilizará o 
prosseguimento normal do Projeto de Lei. 

ARFM 
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br- http://www.al.ce.gov.br 
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nosso parecer. 

í) 

Parecer n 0 L0092/01 
Ref. Projeto de Lei n* 62/2001 
Autor: Deputado Manoel Duca 
Assunto: Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária de Almofala. 

Ressalvando meihor entendimento em contrário, este é o 

Fortaleza, 25 de junho de 2001. 

Consultora Técnico Jurídica 

OLCONCLO Oe****- o 

Ju? - P/w? M A A X T ^ * ' 1 • 

p j ^ A ^ - i S ^ » A C^ t^ -< Í j tA* -C o^s» 

f . OG- ZOM 

j Z f i & L c ^ ' 
Ruth Rodrigues tle Uma 
Coordenadora das Consullorias 

Técnica» 
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CQ .̂ 
-%,o& m. 

"tmtio ̂ .C.Oliiíiffl 
Procurador 

OAS 7012/ Ca 

ARFM 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
EREDAÇAO 

Projeto de Lei N.0 €$Í300l 

Designo Relator o Sr. Deputado ^O^rxajZ^ \lb UAc*s\ 

Comissão de Justiça, e ro^f de / u n de 2001 

Presiden^^^TO^ 
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ESTADO DO CEARÁ 
j ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ALMOFALA 
1 SALA DA PRESIDÊNCIA 

. M l t l i 

D T S Ç L A R A f c í O 

Declaro para os devidos f i ^ s , para fazer prova junto à Assembléia Le 
g i s i a t i v a do Sstado do Seara, no processo de s o l i c i t a ç ã o de Ut i l i dade Publica Esta-/ 
dual , que o R e l a t ó r i o de Atividades e o Balanço Anual de 2000 da ASSOCIAÇSO CCHrTITA 
RIA DTS ALMOFALA, foram afixados no Quadro Geral da SED3 HTTRADA DO MERCADO PÚBLICO, a 
f i m de que todos possam t e r c i ê n c i a dos trabalhos desenvolvidos por èsAa organização 
-tao governamental, conforme preceitua o 2 B do a r t igo 2 o da Lei Estadual n B 12.554,de 
27 de dezembro de 1995 e publicada no D i á r i o O f i c i a l do Estado no d ia 06 de fevere i ro 
de 1996. 

Fortaleza, 30 d o j a n e i r o 

M>':"^^ 
I o o « 
•S.^-: A Comissão Finança 
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End.: Rua Joflo Agostinho do Nascimento, S/N, Centro, Almofala/CeCEP: 62590-000 
FONE: 0xx88 6671134 CNPJ: 23 717 812 / 0001 - 58 

Fundada em 30 de junho de 1989 
ALMOFALA - VIVA UM FUTURO DIFERENTE lll 
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ASSEMBLEIA 
LEGÍSLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI IV 62/2001 

Considera de Utilidade Pública a Associação Comunitária 
de Almofala. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Ar t 1°. É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Almofala, entidade 
civil sem fins lucrativos com sede e foro jurídico no Município de Itarema, sito à Rua João Agostinho do 
Nascimento, s/n, Almofala - Itarema-Ce. 

Ar t 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ, em Fortaleza, 17 
de outubro de 2001. , , # « -

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assemblé ia Legislativa d o Estado d o C e a r á 

Av. D e s e m b a r g a d o r More i ra , 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277 .2500 - Fax: (O-XX-85) 277 .2753 

Telex: (85)1157 - CEP 601 70-002 - Fortaleza - C e a r á 

E-mail: epovo@a l . ce .gov .b r - h t tp : / /www.a l .ce.gov.br 
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ASSEMBLÉJA 
UEGÍSLAHW 

L E I N 0 13.206, de 21 de fevereiro de 2002. 

Considera de Utilidade Pública a Associação 
Comunitária de Almofala. 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou c eu, José Welington Landim, 
presidente do Poder Legislativo, dc acordo com os §§ 3" c 7° do Art 65 da Constituição do 
Estado do Ceará promulgo a seguinte Lci. 

Art. 1". E considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Almofala, 
entidade civil sem fms lucrativos com sede e foro jurídico no Município de Itarema, sito à Rua 
João Agostinho do Nascimento, s/n, Almofala - Itarema-Ce. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
cm conirário. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 21 de fevereiro de 2002. 

DEP. WEL1 
Prcsidenie 

<s 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel: (O-XX-85) 277.2500 - Fax: (O-XX-85) 277.2753 

Telex: (85) 1157-CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
E-mail: epovo@al.ce.gov.br - http://www.al.ce.gov.br 
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AUTÓGRAFO NÚMERO CINQUENTA E SEIS 

Considera dc Utilidade Pública a Associação Chm^SBtafia 
de Almofala. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1". É considerada de Utilidade Pública a Associação Comunitária de Almofala, entidade 
civil sem fms lucrativos com sede e foro jurídico no Município de Itarema. sito à Rua João Agostinho do 
Nascimento, s/n, Almofala - Itarema-Cc. 

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 
dc outubro de 2001. A K A l i 

DEP. WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP. VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 

^ . , 9 _ DEP. JOSÉ SARTO 
Y A s f J A / 2 0 VICE-PRESIDENTE 
f { f t y l A r \ Sis- L & y DEP. MARCOS CALS 

I o SECRETÁRIO 
DEP. GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP. EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP. DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO Õ ^ T Ç 
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